ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 19/11/2019
Aprova o PLANO INSTITUCIONAL DE ACESSIBILIDADE da Universidade Paranaense - UNIPAR.



O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando a imprescindibilidade de apoio e adequações para o melhor atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais (PNE);

Considerando a Lei nº 13.146 de 06 de Julho de 2015 que reafirma os direitos das pessoas com deficiência referente à Educação;

Considerando o Decreto nº 3.298, de 20 de Dezembro, que dispõe sobre a Politica Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, definindo a educação especial como modalidade transversal a todos os níveis e modalidades de ensino;
Considerando que Universidade Paranaense deve estabelecer uma política de acessibilidade voltada a inclusão das pessoas com deficiência, contemplando a acessibilidade no plano de desenvolvimento da instituição, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO:

Art. 1.º
Fica aprovado o Plano Institucional de Acessibilidade da Universidade Paranaense - UNIPAR, em anexo, que passa a integrar este Ato Executivo.

Art. 2.º
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 19 de novembro de 2019.

CARLOS EDUARDO GARCIA

        REITOR – UNIPAR
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1 Breve Histórico 

A Universidade Paranaense - UNIPAR, instituição particular de ensino superior, mantida pela Associação Paranaense de Ensino e Cultura - APEC, pessoa jurídica de direito privado, instituída em 25 de janeiro de 1971, com sede e foro na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, com seu Estatuto registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas e Protestos de Títulos da Comarca de Umuarama, PR, no Livro "A"/PJ, sob n.º 34, declarada de Utilidade Pública Municipal, pela Lei n.° 05/71 e inscrita no Ministério da Fazenda sob CGC n.° 75.517.151/0001-10.

Tradição em ensino, referência em pesquisa e extensão. Assim, a UNIPAR se projeta como uma das maiores e melhores Universidades do país.
Voltar no tempo para descrever a trajetória da Universidade Paranaense - UNIPAR é um exercício prazeroso, pois sua história é marcada por fatos interessantes e muito positivos. Até se tornar este complexo que reúne mais de vinte e um mil alunos, passou por fases que deixou - e continua deixando - marcas indeléveis na formação cultural das comunidades de sua área de influência.

Tudo começou no início da década de 70, com a criação da Associação Paranaense de Ensino e Cultura - APEC, que fez nascer em Umuarama uma faculdade com objetivos bem traçados: oferecer cursos de graduação e, ao mesmo tempo, desenvolver projetos que colaborassem efetivamente para impulsionar ainda mais o desenvolvimento do Estado do Paraná. Nessa época, a região vivia uma de suas melhores fases econômicas, mas enfrentava um sério problema na área educacional: os professores da rede pública eram, em sua maioria, leigos.

Desta forma, a cidade de Umuarama foi contemplada com os Cursos de Licenciatura em Pedagogia, Matemática, Estudos Sociais e Letras. A partir de 1980, para possibilitar a profissionalização em outras áreas, fez-se necessário que a APEC aumentasse o seu leque de cursos. Novas opções surgiram: Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Direito e, logo depois, cursos na área de saúde, sendo Psicologia e Farmácia os primeiros. A década de 80 foi marcada pela concentração de esforços maiores na construção do saber científico e do aprimoramento das ações desenvolvidas em benefício da comunidade. Surgiram os projetos de pesquisa e de extensão e cursos de pós-graduação (em nível de especialização). A passos largos, mas bem planejados, novos investimentos foram se incorporando, tornando a Instituição cada vez mais respeitada. Melhor ainda foi a década de 90, época em que as Faculdades Integradas da APEC foram reconhecidas como Universidade Paranaense - UNIPAR, através da Portaria MEC n.° l.580 de 09/11/93, com caráter multicampi. Foi também o momento em que as fronteiras da Instituição começaram a se expandir, com a implantação de Unidades Campi em cidades pólo do Paraná.

Hoje, presente em sete cidades: Umuarama, Toledo, Guaíra, Paranavaí, Cianorte, Cascavel e Francisco Beltrão, a UNIPAR segue sua trajetória oferecendo várias opções de cursos de graduação e pós-graduação (Lato-sensu e Stricto-sensu). Com área física que passa de um milhão de metros quadrados construídos, orgulha-se de ser a maior Universidade do interior do Paraná e terceira do Estado.

Sintonizada com as tendências do mercado de trabalho e comprometida com sua missão social de Universidade cidadã, a UNIPAR continua ampliando investimentos e traçando planos, pois as expectativas das comunidades da área de sua influência começam a despertar para novas propostas de ensino superior. Neste contexto, dá início à implantação de Cursos Superiores de Tecnologia que, graduando mais rapidamente e de forma específica, esses cursos deverão representar o caminho para maior empregabilidade da juventude paranaense interiorana. Ao longo dessa história tão promissora, é interessante ressaltar que o valor da UNIPAR não se resume só na formação de profissionais competentes e cidadãos responsáveis, mas, sem sombra de dúvida, outro papel relevante tem sido o de interagir com as comunidades através dos serviços que beneficiam regiões habitadas por aproximadamente dois milhões de paranaenses. São mais de cinquenta mil atendimentos por ano, a grande maioria para pessoas de baixa renda.

O valor da UNIPAR está na seriedade com que elabora e executa seus planos pedagógicos, alicerçados em ações pautadas em projetos abrangentes e de interesse coletivo, que buscam sempre alavancar o desenvolvimento sustentável desta sua imensa região, promovendo a inclusão social e cultural e a melhoria da qualidade de vida.

Desde o começo, a UNIPAR teve consciência nítida de que o seu futuro depende da audácia e da originalidade de seus objetivos e projetos, fatores que reafirmam o seu potencial.

A UNIPAR tem por objetivos:

· Ministrar o ensino superior nos diversos campos do conhecimento humano;

· Oferecer, através do ensino, pesquisa e extensão, uma educação integral e permanente;

· Promover, pelo ensino, o cultivo das áreas fundamentais do conhecimento e a capacitação de quadros profissionais no nível exigido pelo desenvolvimento da região e do país;

· Promover e desenvolver cursos de pós-graduação para a formação de professores universitários, para treinamento profissional e como instrumento de integração da UNIPAR às comunidades de sua área de influência;

· Promover, realizar e incentivar a pesquisa, nas diversas áreas, campos e domínios do saber, em suas múltiplas formas, como fator gerador de novos conhecimentos, aperfeiçoamento de novas tecnologias e como instrumento para a melhoria da qualidade do ensino, da UNIPAR e da comunidade educacional de sua área de influência regional, estadual e do país;

· Praticar a extensão como instrumento de integração da UNIPAR à comunidade regional, pelo ensino e pesquisa, através de metodologias aplicativas, cursos, convênios, contratos e outros meios;

· Colaborar para o desenvolvimento sócio-econômico regional e nacional como organismo de consulta, assessoramento e de prestação de serviços em assuntos de ensino, pesquisa e extensão;

· Contribuir para a melhoria da qualidade de vida da comunidade universitária e da comunidade onde está inserida, através da manutenção permanente de serviços de assistência, campanhas e programas especiais nas áreas de educação e saúde;

· Promover e preservar a cultura como forma de fazer emergir a identidade regional em seus valores étnicos, artísticos, espirituais, sociais e econômicos, pelas manifestações e criações da comunidade;

· Promover a integração e o intercâmbio com instituições congêneres, públicas e privadas, nas diversas áreas de atividades;

· Atender aos objetivos estatutários da Entidade Mantenedora, compatíveis com as dimensões específicas da atuação universitária; e

· Ser uma instituição aberta e crítica, canal de manifestação livre de todas as correntes de pensamento em clima de liberdade, responsabilidade e respeito pelos direitos individuais e coletivos.

2 APRESENTAÇÃO

A Universidade Paranaense – UNIPAR, comprometida em oferecer uma formação igualitária e inclusiva aos seus discentes em todos seus cursos, projeta em seu Plano Institucional de Acessibilidade, que visa promover a acessibilidade pedagógica e arquitetônica para toda a comunidade.

A Politica Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva, publicada em 2008 pelo Ministério da Educação, reforça o compromisso legal do país no atendimento educacional igualitário, preconizando assim, o aumento progressivo de estudantes com deficiência matriculada no ensino comum publico ou privado. Recentemente, a Lei n° 13.146 de 06 de Julho de 2015, foi promulgada reafirmando os direitos das pessoas com deficiência, no que diz respeito ao Direito a Educação, o Capitulo IV estabelece que:

Art. 27.  A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem.

Parágrafo único.  É dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação.

Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida;

II - aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;

III - projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;

IV - oferta de educação bilíngue, em Libras como primeira língua e na modalidade escrita da língua portuguesa como segunda língua, em escolas e classes bilíngues e em escolas inclusivas;

V - adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;

VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;  

VII - planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;

VIII - participação dos estudantes com deficiência e de suas famílias nas diversas instâncias de atuação da comunidade escolar;

IX - adoção de medidas de apoio que favoreçam o desenvolvimento dos aspectos linguísticos, culturais, vocacionais e profissionais, levando-se em conta o talento, a criatividade, as habilidades e os interesses do estudante com deficiência;

X - adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional especializado;

XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio;

XII - oferta de ensino da Libras, do Sistema Braille e de uso de recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo sua autonomia e participação;

XIII - acesso à educação superior e à educação profissional e tecnológica em igualdade de oportunidades e condições com as demais pessoas;  

XIV - inclusão em conteúdos curriculares, em cursos de nível superior e de educação profissional técnica e tecnológica, de temas relacionados à pessoa com deficiência nos respectivos campos de conhecimento;

XV - acesso da pessoa com deficiência, em igualdade de condições, a jogos e a atividades recreativas, esportivas e de lazer, no sistema escolar;

XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais integrantes da comunidade escolar às edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de ensino;

XVII - oferta de profissionais de apoio escolar;

XVIII - articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.

§ 1o  Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos I, II, III, V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do caput deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas determinações.

§ 2o  Na disponibilização de tradutores e intérpretes da Libras a que se refere o inciso XI do caput deste artigo, deve-se observar o seguinte:

I - os tradutores e intérpretes da Libras atuantes na educação básica devem, no mínimo, possuir ensino médio completo e certificado de proficiência na Libras; (Vigência)
II - os tradutores e intérpretes da Libras, quando direcionados à tarefa de interpretar nas salas de aula dos cursos de graduação e pós-graduação, devem possuir nível superior, com habilitação, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em Libras. (Vigência)
Art. 29.  (VETADO).

Art. 30.  Nos processos seletivos para ingresso e permanência nos cursos oferecidos pelas instituições de ensino superior e de educação profissional e tecnológica, públicas e privadas, devem ser adotadas as seguintes medidas:

I - atendimento preferencial à pessoa com deficiência nas dependências das Instituições de Ensino Superior (IES) e nos serviços;

II - disponibilização de formulário de inscrição de exames com campos específicos para que o candidato com deficiência informe os recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva necessários para sua participação;

III - disponibilização de provas em formatos acessíveis para atendimento às necessidades específicas do candidato com deficiência;

IV - disponibilização de recursos de acessibilidade e de tecnologia assistiva adequados, previamente solicitados e escolhidos pelo candidato com deficiência;

V - dilação de tempo, conforme demanda apresentada pelo candidato com deficiência, tanto na realização de exame para seleção quanto nas atividades acadêmicas, mediante prévia solicitação e comprovação da necessidade;

VI - adoção de critérios de avaliação das provas escritas, discursivas ou de redação que considerem a singularidade linguística da pessoa com deficiência, no domínio da modalidade escrita da língua portuguesa;

VII - tradução completa do edital e de suas retificações em Libras.

As discussões no que se refere à inclusão de pessoas com deficiência no ensino superior tem se tornado um tema recorrente nas atuais politicas educacionais do Ministério da Educação (MEC), a partir da universalização do acesso ao ensino superior. 

Viver sem limite – Plano dos Direitos da Pessoa com Deficiência, estabelecido pelo governo Federal, por meio do decreto n° 7.612, de 17 de Novembro de 2011, ressalta o compromisso do Brasil com prerrogativas da convenção da ONU sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, ratificada pelo nosso país com equivalência de emenda constitucional.

O referido Plano tem como um de seus objetivos a equiparação de oportunidades, valorizando e estimulando o protagonismo e as escolhas de todos os brasileiros. As ações deste plano estão organizadas nos eixos: acesso a educação, inclusão social, acessibilidade e atenção a saúde.

No Acesso a Educação dentre outras ações, estão pautados a instalação de Núcleos de Acessibilidade nas Instituições de ensino superior (IFES) e ainda a Escola Acessível onde visa a promoção de acessibilidade arquitetônica. Também garante o transporte Escolar Acessível. Em relação a Educação Bilíngue, o plano prevê a criação de cursos de Letras/Libras e a contratação de profissionais entre professores e tradutores-interpretes. Finalizando o eixo de Acesso a Educação, também esta prevista o Programa BPC na escola, voltado a crianças e adolescentes com deficiência que recebem o Beneficio de Prestação Continuada (BPC).

O eixo Inclusão refere que são necessárias medidas apropriadas para assegurar apoio e não permitir a discriminação e afastamento compulsório de suas comunidades. Conta com o Programa BPC Trabalho, Implantação de Resistencia Inclusivas e a Implementação de Serviços em Centro-Dia. A Acessibilidade é o eixo que garante a melhoria da qualidade de vida nos espaços e na comunicação. Inclui o Programa Minha Casa, Minha Vida, Centros Tecnológicos, Cães-Guia, Programa Nacional de Tecnologia Assistiva e Crédito Facilitado para aquisição de produtos de tecnologia assistiva. 

A Atenção a Saúde prevê a criação de estratégias e serviços de atendimento as pessoas com deficiências. Esta organizada por meio de identificação e intervenção precoce de deficiências, centros especializados de habilitação e reabilitação, transporte para acesso a saúde, oficinas ortopédicas e atenção odontológica, bem como prevê apoio para ampliação de núcleos de acessibilidade.

As IES, de acordo com o MEC/SECADI/SESU (2013), devem estabelecer uma politica de acessibilidade voltada a inclusão das pessoas com deficiência, contemplando a acessibilidade no plano de desenvolvimento da instituição; no planejamento e execução orçamentaria; no planejamento e composição do quadro de profissionais; nos serviços de atendimento ao publico; no sitio eletrônico e demais publicações; no acervo pedagógico e cultural; e na disponibilização de materiais pedagógicos e recursos acessíveis. 

Nesse sentido, o programa INCLUIR – Programa de Acessibilidade na Educação Superior, busca garantir a eliminação de barreiras arquitetônicas, atitudinais, pedagógica e de comunicação. Reforça que os Núcleos de Acessibilidade devem garantir o acesso dos estudantes com deficiência a todos os espaços e processos desenvolvidos vivenciados pelo acadêmico. 

Desse modo, tais politicas têm contribuído significativamente para o aumento progressivo de alunos com deficiência das Unidades e Instituições de Ensino Superiores (IES) brasileiras. 

Diante disso, a Universidade Paranaense – UNIPAR busca por meio deste Plano Institucional de Acessibilidade estabelecer uma politica institucional de acessibilidade e inclusão aos discentes, docentes e funcionários e aos membros da comunidade que participam dos Projetos de Extensão da UNIPAR que possuem deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e superdotação, eliminando as barreiras pedagógicas, arquitetônicas, atitudinais e na comunicação e informação, a fim de cumprir os requisitos legais de acessibilidade. O documento organiza-se em diversas seções, conforme segue. 
3 INCLUSÃO E ACESSIBILIDADE NO ENSINO SUPERIOR

3.1 Principais Direito das Pessoas com Deficiência – Educação Superior

Para analise dos direitos, é importante refletir sobre as questões relativas ao acesso e permanência com sucesso de pessoas com deficiências no Ensino Superior, tendo em vista os princípios apresentados na legislação brasileira: o de universo e o de democracia.

A fim de atender a estes princípios constitucionais, já na década de 90, o MEC organiza o primeiro documento orientando as IES a adequarem o processo de acesso e inclusão das pessoas com necessidades especiais, apontando procedimentos para os processos seletivos e oferta de materiais adaptados, flexibilidade pedagógica, adaptações físicas, entre outros aspectos. (aviso circular n°. 277, de 08 de maio de 1996)

Este documento, porem, enfatiza o aluno com deficiências físicas e sensoriais, não apontando os demais públicos-alvo da educação especial, como ainda hoje podemos analisar inúmeras politicas. Tratam ainda, da recomendação de inclusão em alguns cursos, não situando quais cursos e quais condições. Analisa-se, portanto, que os pontos presentes neste aviso não avançam na total universalização e democracia. 

No mesmo ano da publicação desde aviso circular, é sancionada a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDBEN n° 9.394/1996 que também não revela de forma clara o modo como deve ocorrer o processo de inclusão, embora aponte obrigatoriedade. 

Em 1999, é publicado o Decreto n°. 3.298, de 20 de Dezembro, que dispõe sobre a Politica Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiencia, definindo a educação especial como modalidade transversal a todos os níveis e modalidades de ensino.

Em ambos os documentos, embora mencionando a Educação Especial em todos os níveis e modalidades, os textos se apresentam de forma superficial, não clara, permitindo interpretação diversas. 

Foi somente por meio da Resolução CNE/CEB n°. 2, de 11 de Setembro de 2001, que foi apresentada a determinação de que os sistemas de ensino devem matricular todos os alunos e assegurar as condições necessárias para uma educação de qualidade para todos, ampliando a percepção das diferenças.

As demais legislações posteriores passam a tratar neste mesmo viés, tato no Plano Nacional de Educação, quanto nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação de Professores, na Lei que reconhece a LIBRAS (Lei n°. 10.436/02) as diretrizes para a grafia em Braile (Portaria n°. 2.678/02).

Em 2003, o MEC implanta o programa de Educação Inclusiva: direito a diversidade, na perspectiva de apoiar a transformação dos sistemas educacionais em sistemas educacionais inclusivos, porem, para o ensino superior e sancionada a Portaria n° 3.284, que dispõe sobre os requisitos de acessibilidade para instruir os processos de avaliação de cursos para autorização e reconhecimento, mas também as avaliações e credenciamento das instituições. Percebe-se ainda, no contexto da Portaria, a presença de públicos especifico da educação especial, ou seja, ainda com ênfase nas deficiências físicas e sensoriais, mantendo a premissa de legislações voltadas a grupos específicos, como podemos analisar nos textos da politica, de 2004, Decreto n°. 5.296, que regulamenta as leis e estabelece normas e critérios para a promoção da acessibilidade as pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

Os avanços mais ampliados se verificam na Politica Nacional de Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva (BRASIL 2008) e nos anos subsequentes, da criação das salas de recursos, da implementação dos serviços de AEE (Atendimento Educacional Especializado), nos referenciais de qualidade para o Ensino superior a distancia, onde são previstas questões mais especificas para o Ensino Superior e, de forma, mais abrangente o público-alvo da educação especial.

Assim retomamos os princípios definidos na legislação, quais sejam a universalização e a democracia. O primeiro, universalização, e atendido por meio do direito a educação, saúde, moradia, garantidos constitucionalmente a todos os cidadãos. Para garantir este direito, necessário se faz criar condições de acesso ao ensino superior, tais como já existentes na IES, ENEM, PROUNI, FIES, todas orientadas por processos seletivos.

Mas este mesmo princípio da universalidade encontra barreiras nas condições singulares e diversas, pois estas politicas precisam também garantir as pessoas com deficiência reais condições de participação, tanto no acesso, quanto e principalmente, na permanência. O que nos leva a analisar, em consonância, o segundo principio, o da democratização.

Assim, universalizar o acesso, nos indica criar condições para que as pessoas com deficiência tenham a oportunidade real de ingresso, tais como, provas adaptadas, matriculas autodeclaradas, apoio especial nos processos seletivos. Mas o que nos parece importante e pouco analisado, ainda refere-se as condições de permanência, pois não basta que as pessoas com necessidades especiais sejam inseridas nos cursos de ensino superior, é preciso que seus direitos a atendimentos diferenciados, apoio especifico nas necessidades, adaptação dos currículos e avaliações, adequação dos espaços e equipamentos, acesso a fontes de fomentos, bolsas de iniciação, extensão e ensino e demais auxílios oferecidos, tenham suas previsões garantias de participação, acesso e qualidade.

Estes princípios, garantidos como direitos legais precisam ser organizados em praticas concretas, para além do paternalismo, que permitam as pessoas com deficiência manifestar suas capacidades de aprender, alterando significativamente um olhar sobre as deficiências, mas não de forma limitante, pensando os sujeitos não a partir das marcas de suas diferenças, mas nas suas realidades diversas, como as de todos os seres humanos.

Assim, percebe-se a importância de ir além do oferecimento das condições de acesso, também importantes, mas não suficientes. Torna-se mister garantir as condições de permanência com sucesso. Nesta dupla mão, podemos citar, reiterar como acesso, as adequações dos processos seletivos, das matriculas autodeclaradas, mas ainda, como condições de permanência com sucesso, as proposições especificas colocadas nos PPCs dos cursos, as possibilidades de adaptações e flexibilização curricular, a garantia dos serviços, e demais proposições comuns a todos os universitários, equiparando todas as condições oferecidas aos demais alunos.

Isso implica em avançar nos desafios, tanto na criação de politicas internas de acesso e apoio, mas principalmente, nas condições pedagógicas que garantem a permanência com sucesso, superando o que se defini como “inclusão excludente”, ou seja, a inserção, o acesso, mas sem as reais garantias de aprendizagem, desenvolvimento, produção de conhecimento, e principalmente, reconhecimento e respeito as diferenças, superando o processo de normatização-homogeneização que ainda pauta o ensino superior e não envolve somente pessoas com deficiência.

3.2 Inclusão e Acessibilidade na UNIPAR
A UNIPAR, ciente da sua responsabilidade social, trabalha a visão inclusiva da educação, a qual toma como referência a ótica sociológica, reconhecendo que cada indivíduo é único. Assim, além de produzir conhecimento, tem a responsabilidade de garantir um ensino de melhor qualidade a todos os acadêmicos com ou sem necessidades especiais. Desta forma, inclusão não significa tornar todos iguais, mas respeitar as diferenças. Isto exige a utilização de diferentes métodos para se responder às necessidades, capacidades e  níveis  de  desenvolvimento  individualizados.

Por meio de ações afirmativas estabelecidas em suas diretrizes, A UNIPAR definiu uma política institucional para o atendimento aos Portadores de Necessidades Especiais - PNE, por deficiência física, mental e/ou sensorial, nos termos do Decreto n.º 5.296, de 02/12/2004, e da Portaria MEC n.º 3.284, de 07/11/2003 e criou Programa Institucional de Atendimento Diferenciado ao Portador de Necessidades Especiais - PIANE, com os seguintes objetivos e ações:

Objetivos:

· Promover o bom relacionamento entre a Universidade e o portador de necessidades especiais (PNE) inserido na comunidade universitária;

· Socializar o acesso e a permanência de aluno PNE na UNIPAR, promovendo uma saudável convivência universitária que favoreça a integração e a formação de cidadãos plenos;

· Propiciar e garantir a igualdade de condições para o desempenho acadêmico e social do PNE, oferecendo-lhe todas as condições de comunicabilidade e proporcionando-lhe o livre exercício da cidadania;

· Dispor de equipe multidisciplinar de saúde, com condições de avaliar, diagnosticar e caracterizar as deficiências ou incapacidades alegadas por integrantes da comunidade acadêmica da UNIPAR;

· Oferecer aos monitores acadêmicos e aos funcionários da UNIPAR treinamentos que lhes indique como entender e melhor atender às necessidades dos PNEs que a eles se dirigirem;

· Orientar e apoiar os Colegiados de Curso e Núcleos Docentes Estruturantes na adequação curricular para atender às especificidades do PNE; e

· Estimular a formação de profissionais especializados em educação especial e apoiar o desenvolvimento de pesquisas, trabalhos acadêmicos e projetos de inovação tecnológica da área.

Ações:

· Projetos de apoio aos deficientes físicos;

· Projetos de apoio aos deficientes visuais;

· Projetos de apoio aos deficientes auditivos;

· Projetos voltados para o público em geral; e

· Projetos de atividades motoras adaptadas.

O PIANE tem por finalidade desenvolver ações de apoio à prevenção, diagnóstico e atendimento às pessoas especiais, através de projetos integrativos entre a comunidade e as pessoas com deficiência. As atividades desenvolvidas são articuladas em torno das áreas de saúde, educação, tecnologia e esporte.


A Educação Inclusiva refere-se a uma prática pedagógica coletiva, dinâmica e flexível que impõe mudanças marcantes na estrutura e no funcionamento da Universidade, na formação humana da comunidade  acadêmica, nas  relações  com  a  família  e  na  comunidade  externa.

A UNIPAR tem assegurado aos portadores de necessidades especiais condições de acesso e permanência aos locais de aprendizagem e vias de comunicação, orientação e acompanhamento discente em situações específicas, inclusive as de caráter emergencial, em conformidade com a legislação vigente.

4 ANALISE DA SITUAÇÃO DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO NA UNIPAR

4.1 Condições de Infraestrutura Arquitetônica

As condições atuais de infraestrutura arquitetônica para a acessibilidade da UNIPAR estão adequadas aos alunos e suas necessidades, tais como:

· Acesso ao nível do passeio público por meio de rampas; 

· Rampas ou elevadores em todos os andares que possibilitam acesso por cadeiras de roda; 

· Banheiros adaptados com espaço suficiente para permitir o acesso de cadeirantes; 

· Barras de apoio nas paredes dos banheiros; 

· Corrimão em rampas e escadas; 

· Guarda corpo em varandas para segurança; 

· Sinalização tátil horizontal (piso tátil) nas áreas necessárias; 

· Adaptações extra nos ambientes, moveis e equipamentos, quando necessário, para melhor atender à necessidade dos alunos PNE; 

· Portas de acesso frontal e aos ambientes com no mínimo 80 cm de largura;
 Sendo assim, todos os prédios da instituição encontram-se acessível aos portadores de necessidades especiais (PNE) conforme disciplina a NBR 9050/2015.
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS


Para a produção do Plano de Acessibilidade foi realizado uma análise das condições atuais de acessibilidade da UNIPAR cotejadas com o que é previsto pela legislação vigente. Espera-se, com este Plano, poder promover a igualdade de condições de ingresso e permanência aos discentes com deficiência da UNIPAR.  Nesse sentido, compreende-se a indissociabilidade entre acessibilidade e inclusão, ou seja, sem acessibilidade não há inclusão.

Desde modo, visa-se promover a acessibilidade para servidores e alunos com e sem deficiência. Para ambos os grupos há necessidade de introduzir o discurso do direito a igualdade de condições e possibilitar a compreensão de que uma universidade acessível e inclusiva se constrói na parceria, no respeito a diferença e garantia do direito a participação irrestrita nos processos ensino-aprendizagem. 

